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re el ura unlc Ipa ~~~~,~~~ Presidente Prudente

-L E I NQ 753 -

DISPONDO SOBRE: um auxilio de
200 mil cruzei,

ros a Liga Prudentina de Fute-
bol-o

DR.LUIZ ~'ERRAZ DE S»1PAIO, Prefeito Municipal de Presi-

dente Prudente, ESt.do de SQE> Paulo, usando dias .tribuições que lhe

sio conferidas por lei:

F F.ço s~ber que a CQm~ra Municip~l de Presidente Pruden-

te, decreta e eu promulgo e sanciono a seguinte lei:

ARTIGO 19 -Fica ~berto nQ Cont~doria um cr~dito especi.l de Cro$o..

ZOO.OOO,OO -(duzentos mil cruzeiros), a titulo de conce.§.

, são que a Prefeitur. Municip~l fica .utorizado a fazer,p~

ra a subvenção da Liga Prudentina de Futebol, que aplic~-
.-A , "

ra ~ import ~ncia em auxilio as equipes partic~pantes do

Torneio de 1.96Z, despes~s com árbitros e outros gastos
.-

da propria Liga, referentes ~ certame.

ARTIGO zg -Para fazer face as despesas decorrentes da preseniB lei,

fic. o Prefeito Municipal autorizado a re~lizar as opera
ções de crédito neces's~rias. :c

ARTIGO 3g -Esta lei entrará em vigôr nQ d~tQ de sua pt"iblicação, re-
.-;;.. .-

vogadas as disposições em cont.rarioo

Presiãente pry~e~t~de_j:~ ~~ ~.96Ze

D~~i1~1;;~ 1 z~:~~;~~1;~~ 1,
Prefei to Municipal.

.-
RegistradQ e publicada da Prefeitur~ Muni-

., ~ .
cipal, aos 10 (deis) dias do mes d
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